
 

 

1ª RETIFICAÇÃO DO 4º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO  

Nº 011/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, CONVOCA os candidatos habilitados e classificados no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 011/2025 DE CARÁTER TEMPORÁRIO, URGENTE E ESSENCIALISTA (de 
acordo com o inciso V do artigo 73 da Lei nº9.504/1997) PARA SUBSTITUIR SERVIDORES EFETIVOS 
LICENCIADOS E AFASTADOS TEMPORARIAMENTE, relacionados no Anexo I deste Edital, 
observadas as seguintes condições: 

 
DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

 

1. Os candidatos elencados no Anexo I deste edital devem comparecer, pessoalmente ou por 

intermédio de procurador constituído mediante procuração pública ou particular com firma 

reconhecida em cartório, nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2026, das 09:00h às 16:00h na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada à Avenida Rua México, s/n - Centro, Araruama – 

RJ. 

2. A documentação anexada na inscrição deve ser apresentada integralmente original e cópia no ato da 

assinatura do contrato, havendo incompatibilidade, o candidato será considerado inapto e 

desclassificado. 

3. As vagas disponibilizadas serão ofertadas por ordem de classificação para os candidatos que se 

apresentarem até às 09h30, a partir deste horário, a ordem de chegada será o critério para escolha 

do local de atuação do candidato. 

4. Os candidatos devem apresentar os documentos listados no item 5.4 do edital de abertura, atestado 

médico de capacidade física e mental para o cargo a ser desempenhado, os certificados e diplomas 

dos títulos, as declarações de experiência prática, bem como aqueles listados no Anexo I desta 

convocação, sob pena de desclassificação do certame. 

5. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

6. Caso o candidato não apresente a documentação original ou declaração falsa o mesmo 

será considerado INAPTO e desclassificado do Processo Seletivo. 

 

Araruama, 11 de fevereiro de 2026. 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO I 
 

PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 

        

CLAS. NOME COMPLETO 
Data de 

Nascimento 
PONTUAÇÃO 

1351 CELCIANE PEREIRA DA SILVA 07/04/1992 7 

1352 NAIZA DA SILVA PEREIRA COSTA  11/08/1992 7 

1353 JOANA TALINDA FONSECA SANTIAGO 25/01/1993 7 

1354 ESTHER BARBOSA SANTOS 08/04/1996 7 

1355 MONIKE GAVINA GOULARTE 22/10/1996 7 

1356 MAÍRA SANTANA PEÇANHA  24/03/1997 7 

1357 RAIANNY FARIAS MOREIRA 25/04/1998 7 

1358 INGRID DA SILVA MOREIRA 17/10/1998 7 

1359 EMILLY DA SILVA CUNHA SOUSA 28/01/2000 7 

1360 ESTELLA VIEIRA DOS SANTOS FARIAS 27/06/2001 7 

1361 NAILY GULARTE DA S EUGENIO 22/09/2002 7 

1362 MARIA CLARA DA SILVA PEREIRA DA CUNHA 17/07/2005 7 

1363 ANA CLAUDIA PATRICIO MARINHO 09/12/2005 7 

1364 ANA CLARA DA SILVA COSTA  23/12/2006 7 

1365 NOEMI DE JESUS GOMES SILVA 14/03/2007 7 

1366 ANA CLARA CAMPOS DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO 15/07/2007 7 

1367 ALINE CORRÊA SANTOS COSTA  17/09/2025 7 

1368 BRENDA MATOS SANTOS 29/04/1999 6 

1369 NAYANE LUIZ RODRIGUES  04/05/2000 6 

1370 CHRISTIAN LUCAS DA SILVA PEREIRA 08/01/2002 6 

1371 MARIA LUIZA BORGES CARVALHO 28/05/2007 6 

1372 MARISA DE SENA DA SILVA  11/06/1966 6 

1373 ALESSANDRA LIMA VASQUEZ 18/12/1970 6 

1374 MARTA DA SILVA BRAGA 26/12/1971 6 

1375 JOCILENE CARVALHO 12/01/1978 6 

1376 ALEXSANDRO MARINHO GOMES 26/08/1978 6 

1377 LUCIA HELENA ARAUJO ROSA  17/05/1979 6 

1378 SIMONE MARINHO FERNANDES 13/12/1985 6 

1379 CINTHIA VASCONCELOS DO NASCIMENTO  09/04/1987 6 

1380 SIMONE GOMES SANTOS DA SILVA  01/10/1987 6 

1381 CRISTIANE SOUZA DA SILVA 31/03/1989 6 

1382 DANIELLE MARINHO DE OLIVEIRA  14/04/1989 6 

1383 RAQUEL DA SILVA JORGE ROSA 21/04/1990 6 

1384 RITHIELE SATHLER DE RESENDE AMORIM 16/11/1990 6 

1385 CLAUDIA SANTARONI 11/02/1991 6 

1386 PÂMELA TEIXEIRA DA SILVA  10/10/1991 6 

1387 THAYS CARINE BARROS MACARIO 18/04/1992 6 

1388 LORENA CABRAL DE SOUZA LIMA 11/06/1992 6 

1389 JÉSSICA VASCONCELOS DO NASCIMENTO  27/10/1992 6 

1390 LUCIANA CARDOSO DA CONCEICAO 29/09/1993 6 



 
 

 

 

 

 

DOCUMENTAÇÃO 
 
 

 IDENTIDADE E/OU IDENTIDADE FUNCIONAL; 

 1 FOTO 3X4; 

 TITULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUITAÇÃO ELEITORAL (internet); 

 CPF E COMPROVANTE DE REGULARIDADE DE CPF(internet); 

 Nº PIS/PASEP OU DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI; 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

 COMPROVANTE DE CONTA BANCÁRIA DO BRADESCO; 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA (SE HOMEM) ATÉ 45 ANOS; 

 CARTEIRA DE TRABALHO COM DATA DE EMISSÃO; 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO; 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE/ESPECIALIDADE EXIGIDO PARA O 
CARGO; 

 COMPROVANTE DA HABILITAÇÃO ESPECÍFICA, QUANDO O CARGO 
EXIGIR; 

 DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO OU NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO 
(preenchimentoobrigatório); 

 COMPROVANTE DEMONSTRANDO QUE HOUVE A CONSULTA DA 
VERACIDADE DA DECLARAÇÃO ACIMA E A SITUAÇÃO DE ACÚMULO SE 

ENCONTRA REGULAR (SITE: 
https://www.tcerj.tc.br/consultaprocesso/atosdepessoal/vinculosservi 

dor). 

 COMPROVANTE QUE FOI REALIZADA A QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO 

SERVIDOR (A)(SITE: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); 

 DECLARAÇÃO DE BENS (preenchimento obrigatório); 

 INFORMAÇÕES CADASTRAIS; 

 
 

 
OBS: Comprovante para recebimento de salário família: filhos até 06 anos de idade - 

certidão denascimento e cartão de vacinação.Após 06 anos – apresentar certidão de 

nascimento e escolaridade. 

http://www.tcerj.tc.br/CONSULTAPROCESSO/ATOSDEPESSOAL/VINCULOSSERVI
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial)%3B

